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Relatório



O Projeto de Decreto Legislativo nº 007/2009 tem como autor o Digno Vereador Olímpio Antunes, e visa conceder ao Senhor Claudomiro Sales Pimentel o Título de Cidadania Honorária de Unaí.

Fundamenta-se seu intento pelos relevantes serviços prestados ao Município de Unaí, em especial por sua efetiva atuação na área social.
Fundamentação



A concessão de títulos de cidadania honorária pelo Poder Legislativo de Unaí é regulamentada atualmente pela Resolução nº 516, de 03 de dezembro de 2003, modificada pela Resolução nº 525, de 28 de abril de 2004. Inicialmente cumpre observar que a iniciativa deste tipo de matéria é concorrente do Prefeito, de qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ou, finalmente, de sua Mesa Diretora.



Em estrito cumprimento ao disposto no art. 220 da Resolução 195/1992, modificada pela Resolução nº 537, de 21-12-2004, essa Comissão passa a ter competência também para a apreciação do mérito da proposição em destaque. A matéria foi regularmente distribuída, tendo o Ilustre Presidente da Comissão designado a minha pessoa para emitir o presente parecer.



Para o recebimento de proposição que versar sobre concessão de títulos de cidadão honorário unaiense, necessário se faz que o autor da matéria a instrua com o curriculum vitae do pretenso homenageado. Exigência esta que foi prontamente atendida. Ressalta-se que é vedada a entrega do título ora concedido nos noventa dias que antecedem as eleições municipais. 
Já no que tange à efetiva concessão, é imperativo que o cidadão a ser contemplado com tal honraria tenha contribuído para o desenvolvimento local e para a melhoria da qualidade de vida da população, através de serviços e/ou atividades relevantes ao Município, sendo imprescindível que se demonstre comprovado por provas, isto é o que disciplina o § 1º do art. 4º da citada Resolução nº 516/2003. Entretanto, tratando-se de personalidade marcante cujos feitos são de ampla notoriedade, dispensa-se à referida comprovação. 
Conforme pode ser observado, diligenciou-se o Digno Autor em trazer junto à proposição destacada o curriculum vitae do senhor Claudomiro Sales Pimentel, além de diplomas e certificados e declaração emitida pela Igreja Assembléia de Deus confirmando que o pretenso homenageado é pastor dessa igreja e presta relevantes serviços comunitários a essa instituição, exercendo um trabalho de assistência espiritual e outras atividades de cunho filantrópico. Nenhuma outra homenagem neste sentido foi prestada anteriormente ao referido senhor. Consta também do processo declaração da Gerente do Serviço de Apoio ao Processo Legislativo, onde se constata que o autor não incorre nas vedações previstas na Resolução 516/2003, especialmente nas elencadas em seu artigo 16 e respectivo § 1.

Compulsando o Projeto de Decreto Legislativo nº 007/2009 pode-se observar que o Pastor Claudomiro Sales Pimentel enquadra-se nas exigências acima descritas, pois segundo seu currículo e a documentação carreada ao processo, o pretenso homenageado é natural de Lajeado - PE, nascido em 12 de dezembro de 1965 e residente em Unaí desde 1996, portanto, há 13 anos, onde presta relevantes serviços sociais em nossa cidade. Casou-se com Helenice Silva Caixeta Pimentel. Não possuindo filhos dessa união. Tornou-se evangélico em 1990 e em 1998 ingrssou no mistério dos Gideões Internacionais no Brasil. Participou da II Convenção da Seção Estadual de Minas Gerais, realizada em Unaí, em 31 de maio de 2008, quando de desligou desse ministério, havia sido ordenado pastor, no ano anterior, pela CONAMAD – Convenção Nacional das Assembléias de Deus no Brasil – Ministério de Madureira, igreja na qual é membro atualmente. Em 2003 ingressou no curso de teologia da FATEMIG - Faculdade de Teologia e Educação de Minas Gerais. Em 2086 tornou-se bacharel em Teologia Superior. No ano de 2000, foi um dos fundadores da Igreja, Comunidade Evangélica Manancial de Vida. Entretanto esta não mais existe em Unaí, porém, sua antiga sede funciona na Igreja Evangélica Assembléia de Deus - Campo de Planaltina.Ressalta-se que o senhor Pastor Claudomiro Sales Pimentel, dentro dos movimentos de sua igreja, sempre ajuda os mais necessitados e disponibiliza seu tempo a todos que necessitam de seu apoio para qualquer solicitação. 


A presente honraria se funda, principalmente, no reconhecimento pela contribuição pessoal do Pastor Claudomiro Sales Pimentel na área social de Unaí, sendo, portanto, merecedor de tal título honorífico. 



Necessário frisar, finalmente, que é de 180 (cento e oitenta) dias o prazo para entrega do título, cujo lapso temporal conta-se da publicação do Decreto Legislativo que o criou.    



As exigências contidas na Resolução que disciplina a matéria foram todas atendidas pelo Nobre Autor, não havendo, quanto aos aspectos de ordem constitucional, legal, jurídico e regimental, qualquer óbice para que seja a proposição sob análise aprovada por esta Casa Legislativa. 



Quanto ao mérito, dúvida não resta de que o Pastor Claudomiro Sales Pimentel é merecedor de supramencionada honraria.


Sendo assim após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, deverá o Projeto de Decreto Legislativo nº 007/2009 retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.
Conclusão


Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 007/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 29 de abril de 2009.

VEREADOR ILTON CAMPOS 
Relator Designado
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